
 Decretos
 DECRETO Nº 66.037,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te cessão de uso, a título gratuito e por prazo 
determinado, do Município de Zacarias, o imóvel 
que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo 
de 20 (vinte) anos, prorrogável por igual período, do Muni-
cípio de Zacarias, nos termos da Lei municipal n° 1.603, de 
18 de junho de 2020, o imóvel objeto da matrícula n° 793 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Buritama, 
com área de 242,00m² (duzentos e quarenta e dois metros 
quadrados), localizado na Rua São Paulo, n° 929, Centro, 
naquele Município, cadastrado no SGI sob o n° 64889, 
devidamente identificado e descrito nos autos do Processo 
PGS n° 12.672/2019.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para 
instalação do 1º Grupamento da 3ª Companhia do 52º Batalhão 
de Polícia Militar do Interior. 

Artigo 2° - A cessão de uso de que trata este decreto será 
formalizada por meio de termo, cabendo a representação da 
Fazenda do Estado ao Comandante do Policiamento do Interior 
- 5 (CPI-5). 

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de setembro 

de 2021.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo 
de 30 dias, com os seguintes elementos: data da publicação 
no Diário Oficial e n.º do processo; todas as características do 
material requisitado com justificativa, obedecendo ao disposto 
no artigo 10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2021/02475
Secretaria da Educação – Centro de Patrimônio
Diretoria de Ensino de Piraju – E.E João Gbbo Sobrinho
Rua Aurelio Gobbo, 166 – Bairro Centro – Taguaí – S.P
Telefone para contato (14) 3386.1676 com Daniela
Material em bom estado de conservação

Quant.  Especificação do Material   Patrimônio
134 Conjuntos de aluno  2014.328.000.1210, 2014.328.000.1212 a
   2014.328.000.1235, 2012.328.000.0508 a
   2012.328.000.0547, 2012.328.000.1398 a
   2012.328.000.1466

 CHEFIA DE GABINETE

  PORTARIA FUSSP/GP nº 04, de 21-09-2021
Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação de parce-

ria celebrada, por meio de Termos de Colaboração, em decorrên-
cia do Chamamento Público nº 03/2019, entre o Fundo Social 
de São Paulo- FUSSP e Organizações da Sociedade Civil - OSCs 
(Processo FUSSP nº 1514813/2019).

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
São Paulo - FUSSP, no uso da competência dada pelo artigo 10, 
inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 59.103, de 18 de abril de 
2013, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação destinada a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas entre o Fundo Social de São Paulo e Organizações 
da Sociedade Civil, em decorrência do Chamamento Público 
nº 03/2019, a que se refere a Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 61.981, de 20 
de maio de 2016, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros às OSCs, objetivando a implantação e 
execução do projeto “Escola de Moda, Casa e Papelaria”, no 
Município de São Paulo.

Artigo 2º - Ficam designados os servidores adiante relacio-
nados para comporem a referida Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, nos termos do artigo 2º, XI, da Lei federal nº 
13.019/2014:

I – Rebeka Dyonee Silva Maciel, RG nº 47.520.958-8, que 
atuará como presidente;

II - – Iara Fernanda do Prado, RG nº 34.371.765-7, como 
membro titular;

III - Flávio Faccin Casari, RG nº 24.258.741-0, como membro 
titular;

IV – Marilena Camargo, RG nº 37.838.742-x, como primeira 
suplente;

V – Vânia Prestes dos Santos, RG nº 19.307.573-8, como 
segunda suplente.

Parágrafo único – O(a) presidente e os(as) titulares em seus 
impedimentos e ausências serão substituídos(as) por integrantes 
suplentes da Comissão, observada a ordem sequencial estabe-
lecida neste artigo.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer eventuais disposições 
contrárias.

G.P., 21 de setembro de 2021.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração n.º 1276/2018.
Processo FUSSP: 1441790/2018
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 7/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP e a Associação Comunitária Santos 
do Jardim das Oliveiras.

Cláusula Primeira: Com fundamento no § 2º da Cláusula 
Nona do Termo de Colaboração, o prazo de vigência do ajus-
te, previsto no caput da mesma Cláusula, fica prorrogado 
por 40 (quarenta) meses, com início de 09 de novembro de 
2018 e término em 08 de março de 2022, com vista a execu-
ção do Plano de Trabalho juntado às fls. 234 a 248 dos autos 
do Processo FUSSP n.º 1441790/2018, que passa a integrar 
o termo de colaboração ora aditado para todos os fins.

Cláusula Segunda: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Termo de Colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 21/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração n.º 1263/2018.
Processo FUSSP: 1441465/2018
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 7/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP e a Associação Comunitária Santos 
do Jardim das Oliveiras.

Cláusula Primeira: Com fundamento no § 2º da Cláusula 
Nona do Termo de Colaboração, o prazo de vigência do ajus-
te, previsto no caput da mesma Cláusula, fica prorrogado 
por 40 (quarenta) meses, com início de 09 de novembro de 
2018 e término em 08 de março de 2022, com vista a execu-
ção do Plano de Trabalho juntado às fls. 240 a 255 dos autos 
do Processo FUSSP n.º 1441465/2018, que passa a integrar 
o termo de colaboração ora aditado para todos os fins.

Cláusula Segunda: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Termo de Colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 21/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração n.º 1367/2018.
Processo FUSSP: 1716062/2018
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 7/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP e a Associação Esporte Clube Vila 
Real.

Cláusula Primeira: Com fundamento no § 2º da Cláu-
sula Nona do Termo de Colaboração, o prazo de vigência 
do ajuste, previsto no caput da mesma Cláusula, fica 
prorrogado por 40 (quarenta) meses, com início de 09 de 
novembro de 2018 e término em 08 de março de 2022, 
com vista a execução do Plano de Trabalho juntado às fls. 
249 a 268 dos autos do Processo FUSSP n.º 1716062/2018, 
que passa a integrar o termo de colaboração ora aditado 
para todos os fins.

Cláusula Segunda: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Termo de Colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 20/09/2021

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Concedendo a Autorização a título precário à Nalli Enge-
nharia Ltda, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos 
sob responsabilidade da Concessionária de Rodovias do Interior 
Paulista S/A Intervias, conforme especificado abaixo e após a 
assinatura do contrato entre as partes:

A. Rodovia SP-191: ocupação do km 50.10000 ao km 
50.10000, aérea, transversal, com extensão de 53 metros, tendo 
como objeto implantação de rede de energia elétrica com cabo 
de alumínio CAA NU 15KV – 336 AWG – 185mm;

B. Rodovia SP-191: ocupação do km 50.10000 ao km 
49.70000, aérea, longitudinal, pista leste, com extensão de 
692.4 metros, tendo como objeto implantação de rede de 
energia elétrica com cabo de alumínio CAA NU 15KV – 336 
AWG – 185mm;

CPF 950.415.758-00, por transgressão ao artigo 70, incisos I 
e III, da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 38, §2°, artigo 
59, inciso II, alínea “a”; artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, 
“g”, ”h”, “i” e “l”, da Portaria DETRAN 101/2016; Instrutor de 
Ensino REGINALDO DOS SANTOS LEONEL, CPF 283.205.748-
97, por transgressão ao artigo 72, incisos I e V, da Resolução 
CONTRAN 789/2020; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “f”, “i”, 
artigo 63, inciso III, alíneas “b”, “f”, “g” e “l”, da Portaria 
DETRAN 101/2016.

Artigo 2º. A Administração Pública poderá, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras que podem ser concedidas, 
liminarmente, no início do processo e sem a oitiva prévia da 
parte contrária, quando houver elementos que evidenciem 
“periculum in mora”. E a fim de ultimar o presente Procedi-
mento Administrativo, aplica-se por analogia o disposto no 
artigo 300, § 2º do Novo Código de Processo Civil. Determino a 
SUSPENSÃO CAUTELAR das atividades por 30 dias em desfavor 
da autoescola CFC MORAES E GARCIA LTDA (nome fantasia: 
N/C), SAE 018/01205, CNPJ 06.346.180/0001-44, situada na Rua 
Faustolo, 1736, Lapa, CEP 05041-001, São Paulo/SP, tendo como 
Proprietários OSCAR BEAMAN GARCIA, CPF 393.205.628-06 e 
OSCAR DA CUNHA GARCIA NETO, CPF 950.415.758-00, Diretor 
Geral, RAUL LEONIDAS SAN MARTIN MALDONADO JUNIOR, 
CPF 275.560.668-19, Diretor de Ensino OSCAR DA CUNHA 
GARCIA NETO, CPF 950.415.758-00, e seu Instrutor de Ensino 
REGINALDO DOS SANTOS LEONEL, CPF 283.205.748-97, devido 
à constatação do RISCO IMINENTE, conforme disposto no artigo 
75, § 1°, da Resolução CONTRAN 789/2020 e artigo 64 da 
Portaria DETRAN/SP 101/2016. A fim de preservar a coletividade 
observando-se o interesse social, se não realizada a aula prática 
de direção veicular, o aluno será futuro condutor despreparado. 
Desta forma, resta seguro o resultado útil do procedimento indi-
cado, fundamentado e expondo que a inserção de dados falsos 
no sistema, resulta em improbidade administrativa.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA NUCLEO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATI-
VOS Nº 1609 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DO NUCLEO DE PROCEDIMENTOS ADMINIS-
TRATIVOS DA GERENCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILI-
TAÇÃO – DETRAN/SP

CONSIDERANDO os atos e fatos apurados em fiscalização, 
realizada em 10 de fevereiro de 2021, principiada pela Ordem 
de Serviço nº 0125/2021, emitida pelo Setor de Fiscalização do 
DETRAN / SP, sendo constatadas possíveis irregularidades perti-
nentes a aulas práticas de direção veicular perpetradas pelo CFC 
RF. FREITAS AUTO ESCOLA DE CUBATAO LTDA, nome fantasia: 
MC LAREN, CIR/SAE: 159/0008, CNPJ nº 05.692.455/0001-39, 
localizado na AV NOSSA SENHORA DA LAPA, nº 429, VILA NOVA, 
CUBATAO/SP – CEP: 11525-000, com proprietário RAMON ESTA-
NISLAU FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 291.704.028-92, e sua 
Diretora Geral, RAMON ESTANISLAU FREITAS DOS SANTOS, CPF 
nº 291.704.028-92, e sua Diretora de Ensino, GISELLI STEPHANIE 
DA SILVA CRUZ, CPF nº 376.013.728-80, os Instrutores de Trân-
sito, FRANCISLEY SARAIVA DE FREITAS, CPF nº 169.504.648-00, 
PAMELA CAMILA SANTOS ESTANISLAU, CPF 329.353.388-47, 
ROBSON DOS SANTOS, CPF 293.622.628-78 e RICARDO DUARTE 
BORGES, CPF 279.119.138-03;

CONSIDERANDO os elementos de prova coligidos ao expe-
diente em epígrafe que comprovam a existência de risco IMI-
NENTE à Administração Pública, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo nº 099/2021 
em desfavor do CFC RF. FREITAS AUTO ESCOLA DE CUBATAO 
LTDA, nome fantasia: MC LAREN, CIR/SAE: 159/0008, CNPJ nº 
05.692.455/0001-39, localizado na AV NOSSA SENHORA DA 
LAPA, nº 429, VILA NOVA, CUBATAO/SP – CEP: 11525-000, com 
proprietário RAMON ESTANISLAU FREITAS DOS SANTOS, CPF 
nº 291.704.028-92, por transgressões ao artigo 69, incisos I e 
IV, da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 38 § 2º, artigo 59, 
inciso I, alínea “a”, “d” e “p”, artigo 63, inciso I, alínea “b”, 
“h”, “i”, “j”, “k” e “n” da Portaria DETRAN 101/2016; Dire-
tora Geral, RAMON ESTANISLAU FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 
291.704.028-92, por transgressão ao artigo 69, incisos I e IV, da 
Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 38 § 2º, artigo 59, inciso 
I, alínea “a”, “d” e “p”, artigo 63, inciso I, alínea “b”, “h”, “i”, 
“j”, “k” e “n” da Portaria DETRAN 101/2016; Diretora de Ensino, 
GISELLI STEPHANIE DA SILVA CRUZ, CPF nº 376.013.728-80, por 
transgressão ao artigo 70, incisos I e III, da Resolução CONTRAN 
789/2020; artigo 38, §2º, artigo 59, inciso II, alínea “a” e artigo 
63, inciso II, alíneas “b”, “f”, “g”, “h”, “i” e “l”, da Portaria 
DETRAN 101/2016; Instrutor de Trânsito, FRANCISLEY SARAIVA 
DE FREITAS, CPF nº 169.504.648-00, por transgressão ao artigo 
72, incisos I e V da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 59, 
inciso III, alíneas “a”, “f” e “i”, artigo 63, inciso III, alíneas "b", 
"f", "g" e “l”, da Portaria DETRAN 101/2016; Instrutora de Trân-
sito, PAMELA CAMILA SANTOS ESTANISLAU, CPF 329.353.388-
47, por transgressão ao artigo 72, incisos I e V da Resolução 
CONTRAN 789/2020; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “f” e 
“i”, artigo 63, inciso III, alíneas "b", "f", "g" e “l”, da Portaria 
DETRAN 101/2016; Instrutor de Trânsito, ROBSON DOS SANTOS, 
CPF 293.622.628-78, por transgressão ao artigo 72, incisos I e V 
da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 59, inciso III, alíneas 
“a”, “f” e “i”, artigo 63, inciso III, alíneas "b", "f", "g" e “l”, 
da Portaria DETRAN 101/2016; Instrutor de Trânsito, RICARDO 
DUARTE BORGES, CPF 279.119.138-03, por transgressão ao 
artigo 72, incisos I e V da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 
59, inciso III, alíneas “a”, “f” e “i”, artigo 63, inciso III, alíneas 
"b", "f", "g" e “l”, da Portaria DETRAN 101/2016;

Artigo 2º. A Administração Pública poderá, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras que podem ser concedidas, 
liminarmente, no início do processo e sem a oitiva prévia da 
parte contrária, quando houver elementos que evidenciem “peri-
culum in mora”. E a fim de ultimar o presente Procedimento 

C. Rodovia SP-330: ocupação do km 167.06800 ao km 
167.16800, aérea, longitudinal, pista sul, com extensão de 100,4 
metros, tendo como objeto implantação de rede de energia elé-
trica com cabo de alumínio CAA NU 15KV – 336 AWG – 185mm;

D. Rodovia SP-330: ocupação do km 167.06800 ao km 
167.06800, aérea, transversal, com extensão de 84,1 metros, 
tendo como objeto implantação de rede de energia elétrica com 
cabo de alumínio CAA NU 15KV – 336 AWG – 185mm;

Consoante com as condições constantes do termo. (Pro-
cesso n. º ARTESP-PRC-2021/02135 - Protocolo nº 558.198/21).

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.222, de 21-09-2021
Dispõe sobre a aprovação do Décimo Termo Aditivo ao 

Contrato de Cooperação Técnico-Administrativa entre Partes 
Relacionadas, a ser celebrado entre Gás Natural São Paulo Sul 
S.A. (GNSPS) e a Companhia Distribuidora de Gás do Rio de 
Janeiro (CEG).

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Com-
plementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do Decreto 
Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007:

Considerando que, nos termos da Sexta Subcláusula, da 
Cláusula Décima Quarta, do Contrato de Concessão CSPE/03/00, 
celebrado entre o Estado de São Paulo e a Gás Natural São 
Paulo Sul S.A. (GNSPS), esta fica obrigada a submeter à prévia 
aprovação da ARSESP, todos os contratos, acordos ou ajustes 
celebrados entre a concessionária e seu acionista controlador, 
direto ou indireto, ou empresas coligadas, em especial os que 
versam sobre direção, gerência, engenharia, contabilidade, 
consultoria, compras, suprimentos, construções, empréstimos, 
vendas de ações, mercadorias e serviços, bem assim os contratos 
celebrados com pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com 
a concessionária, façam parte, direta ou indiretamente, de uma 
mesma empresa controlada e, com pessoas físicas ou jurídicas 
que tenham diretores ou administradores comuns à concessio-
nária; Considerando que, a GNSPS encaminhou o ofício DIREG 
216/2021, solicitando a prévia aprovação da ARSESP, da minuta 
do Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Cooperação Técnico-
-Administrativa entre Partes Relacionadas, DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar a minuta do Décimo Termo Aditivo ao 
Contrato de Cooperação Técnico-Administrativa entre Partes 
Relacionadas, a ser celebrado entre Gás Natural São Paulo Sul 
S.A. (GNSPS) e a Companhia Distribuidora de Gás do Rio de 
Janeiro (CEG).

Parágrafo único: A aprovação de que trata o caput deste 
artigo se restringe aos aspectos regulatórios do Contrato, de 
competência da Arsesp, e está condicionada à adequação dos 
itens 6.3 e 11.1, conforme OF.G-0019-2021.

Art. 2°. Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Comunicado 26/2021
Para fins de conhecimento e aplicação pelos Srs. Diretores 

de Ciretrans, Unidades e Seções de Trânsito, comunico a inclusão 
na Tabela de Financeiras deste departamento a empresa:

- AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL 
FINAME - CNPJ 33.660.564/0001-00, Código de Acesso 4344 
(Protocolo SPSP EXP-2021/78816);

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 PORTARIA NUCLEO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRA-
TIVOS Nº 1608 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DO NUCLEO DE PROCEDIMENTOS ADMINIS-
TRATIVOS DA GERENCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILI-
TAÇÃO – DETRAN/SP

CONSIDERANDO os atos e fatos apurados em fiscalização, 
realizada em 29 de junho de 2021, principiada pela Ordem de 
Serviço nº 0408/2021, emitida pelo Setor de Fiscalização do 
DETRAN / SP, sendo constatadas possíveis irregularidades perti-
nentes a aulas práticas de direção veicular perpetradas pelo CFC 
MORAES E GARCIA LTDA (nome fantasia: N/C), SAE 018/01205, 
CNPJ 06.346.180/0001-44, situada na Rua Faustolo, 1736, Lapa, 
CEP 05041-001, São Paulo/SP, tendo como Proprietários OSCAR 
BEAMAN GARCIA, CPF 393.205.628-06 e OSCAR DA CUNHA 
GARCIA NETO, CPF 950.415.758-00, Diretor Geral, RAUL LEO-
NIDAS SAN MARTIN MALDONADO JUNIOR, CPF 275.560.668-
19, Diretor de Ensino OSCAR DA CUNHA GARCIA NETO, CPF 
950.415.758-00, e seu Instrutor de Ensino REGINALDO DOS 
SANTOS LEONEL, CPF 283.205.748-97;

CONSIDERANDO os elementos de prova coligidos ao expe-
diente em epígrafe que comprovam a existência de risco IMI-
NENTE à Administração Pública, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo nº 102/2021 
em desfavor do CFC MORAES E GARCIA LTDA (nome fantasia: 
N/C), SAE 018/1205, CNPJ 06.346.180/0001-44, situada na Rua 
Faustolo, 1736, Lapa, CEP 05041-001, São Paulo/SP, tendo como 
Proprietários, OSCAR BEAMAN GARCIA, CPF 393.205.628-06 
e OSCAR DA CUNHA GARCIA NETO, CPF 950.415.758-00, e 
seu Diretor Geral, RAUL LEONIDAS SAN MARTIN MALDONADO 
JUNIOR, CPF 275.560.668-19, por transgressão ao artigo 69, 
incisos I e IV, da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 38 § 
2°, artigo 59, inciso I, alíneas “a”, “d” e “p”; artigo 63, inciso 
I, alíneas “b”,“h”, “i”, “j”, “k” e “n”, da Portaria DETRAN 
101/2016; Diretor de Ensino OSCAR DA CUNHA GARCIA NETO, 
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